
 

 
RESOLUÇÃO Nº 071 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros da Comissão de 

Direito Bancário para o triênio 2025/2027”. 

 

A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear os (as) advogados (as) abaixo para compor a Comissão de Direito 

Bancário: 

 

Alessa de Souza Fortes (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Alessandra Bertol Wilpert Ribeiro (Água Boa) – Membro Efetivo 

Amira Fádia Ayoub (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Andre Luiz Campos das Neves Ribeiro (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Angelica Anai Angulo (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Angelo Otto Pinto (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Antonio Carlos Leite (Cáceres) – Membro Efetivo 

Carlos Henrique Ghiorzi (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Cristiane Aparecida Portilho Chagas (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Diogo de Oliveira da Cruz (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Edileuza Rodrigues Veiga (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Eduardo Borges Alves (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Eldmara Fernanda Cardoso Diesel (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Emanuele Rocha Silva Santana (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Erik Rumao Ferrari de Oliveira (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Francisco de Paula Nascimento e Silva (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Gabriela Pereira Pandolfo (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Hernani Zanin Junior (Cuiabá) – Membro Efetivo 

João Vitor dos Santos Borges (Colíder) – Membro Efetivo 

Karoline Moreno de Campos Celeste (São Paulo) – Membro Efetivo 

Marlon Rocha Miranda de Souza (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Nelson Feitosa Junior (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Neusta de Mesquita Martins Silva (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Wilmar Rogério Xavier (Alta Floresta) – Membro Efetivo 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Cuiabá, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 
GISELA ALVES CARDOSO 

Presidente 

 

 
GIOVANE SANTIN 

Vice-Presidente 



 

 

 

 

 
JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS 

Secretário-Geral 

 

 

 

 

  
ALINE LUCIANA DA SILVA VELHO  

Secretária-Geral Adjunta 

 

 

 

 

 

 
MAX MAGNO FERREIRA MENDES 

Diretor Tesoureiro 

 


